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Excelentíssimo Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íegem o art. 143, do Regrmento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ^o Senhor :Rçnato, César Segalla, Secretário Municipal de

Agricultura - SEAGRI, soücitando q'üelséla réahzada a implantação de um poço artesiano
na Comunidade São Luiz, no Distrito:de §ão §alvador.

É a Indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 13 de setembro de2022.
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Tiago
nião Brasil

Justificação

Â presente indicação tem a Íinalidade de que a comunidade seja

contemplada com um poço artesiano, visto que a mina eústente não funciona
adequadamente, não sendo possível uttlivvv após 10 minutos que a bomba fica em
funcionamento.

Por ser ârea r:ual o poço artesiano é de extrema importânçia vma vez

que a água é um bem indrspensável para o üa a üa, e com a mina na atual condição,
prejudica a comunidade. Diante desses fatos, é de exúema urgência que providencias sejam
tomadas pata ameniz^r os trâÍrstotno e prejúzos.

Na certeza de contar com a Vossa Senhor, nos colocamos a disposição
pârâ pensârmos juntos sobre o assunto, visando o desenvolvimento do município de

Cascavel.
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